
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO ELETRÔNICO nº 870/2022

Objeto:  Contratação de empresa para confecção e fornecimento de postes  de aço
carbono galvanizados a fogo e suporte para armazenamento de placas de sinalização.

ESCLARECIMENTOS:

Recebido em 3 de janeiro de 2022 às 09h27min (documento SEI 0015433119).

1º Questionamento: "Referente aos itens dos Postes

21.4 - Para assinatura eletrônica do contrato o vencedor
deverá:

21.4.2  -  Apresentar  Certidão  de  Registro  de  Pessoa
Jurídica vigente e, no caso da empresa vencedora não ser
sediada no Estado de Santa Catarina, deverá apresentar
Certidão  atualizada  de  registro  de  Pessoa  Jurídica
expedida  pelo  Conselho  competente,  vistado  pelo
CREA/SC ou outro Conselho Competente correspondente
à  região  de  Joinville,  com  indicação  dos  responsáveis
técnicos.

Mesmo  será  somente  aquisição  ou  aquisição  com instalação  no  edital  descrição
objeto do edital est bem claro somente aquisição para postes NÃO entendi necessidade apresentar um
responsável técnico para esta licitação?". (grifo nosso)

Resposta:  Considerando  que  a  confecção  de  postes  galvanizados  refere-se  a  um
serviço  técnico,  é  necessário  que  a  empresa  vencedora  apresente  o  documento  supracitado  para
assinatura do eletrônica do contrato.

Ainda, salienta-se que, conforme disposto no subitem 10.6, alíneas "k" e "l" do Edital,
as empresas licitantes deverão apresentar a seguinte documentação de habilitação técnica,

10 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

(...)

10.6   -  A  documentação  para  fins  de  habilitação  é
constituída de:
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(...)

k)  Certidão de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA
ou  outro  conselho  competente,  com  indicação  dos
responsáveis técnicos;

l)  Comprovação  de  que  o  responsável  técnico  integra  o
quadro  permanente  do  proponente,  que  deverá  ser  feito
mediante a apresentação de Carteira de Trabalho, Contrato
de Prestação de Serviço ou Contrato Social; (grifo nosso)

Atenciosamente,

Pregoeira,
Portaria nº 202/2022 - SEI nº 0014581291

Documento assinado eletronicamente por Ana Luiza Baumer, Servidor(a)
Público(a), em 03/01/2023, às 10:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0015433628 e o código CRC 08B5A3AF.
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